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PORTARIA CRESS/DF Nº 23, DE 1º DE ABRIL DE 2025. 

 

Dispõe sobre a designação de representantes do 

CRESS/DF para participação em eventos nacionais do 

Conjunto CFESS-CRESS. 

 

A Presidente do Conselho Regional de Serviço Social (CRESS) da 8ª Região — Distrito Federal, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas e asseguradas pela Lei nº. 8.662/1993, 

de 7 de junho de 1993; 

 

Considerando importância da qualificação continuada e da participação ativa dos representantes 

do CRESS/DF em eventos de relevância nacional; 

 

Considerando necessidade de aprofundamento das discussões sobre deficiência, acessibilidade 

e anticapacitismo no âmbito do Serviço Social; 

 

Considerando a necessidade de fortalecer a fiscalização do exercício profissional em consonância 

com os princípios éticos e políticos da profissão; 

 

Considerando os Ofícios Circulares CFESS nº 013/2025 e 028/2025, que tratam dos eventos 

"Formação sobre deficiência, acessibilidade e anticapacitismo para agentes fiscais do Conjunto 

CFESS-CRESS “e o Seminário Nacional "Serviço Social e a Luta Anticapacitista"; 

 

Considerando A Ata nº 1370 da Reunião Ordinária do Conselho Pleno do CRESS/DF 8ª Região em 

que foram indicadas as conselheiras Gislaine Andrea Almeida Medeiros, Silvia Rodrigues 

Fernandes e Lorena Kelly Ramos Leite para representarem o Conselho nos dois eventos; 

 

RESOLVE:   

 

Art. 1º - Designar a Agente Fiscal Andressa Lourenço e as Conselheiras Sílvia Fernandes e Gislaine 

Medeiros para representarem o CRESS/DF no evento "Formação sobre deficiência, acessibilidade 

e anticapacitismo para agentes fiscais do Conjunto CFESS-CRESS", a ser realizado no dia 03 de 

abril de 2025, no Centro de Eventos Recife, da Faculdade Pernambucana de Saúde, na cidade de 

Recife-PE, conforme agenda de atividades nacionais do Conjunto CFESS-CRESS e em atendimento 

ao Ofício Circular CFESS Nº 001/2025. 
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Art. 2º - Designar as Conselheiras Gislaine Medeiros, Sílvia Fernandes e Lorena Kelly, bem como 

a Agente Fiscal Andressa Lourenço, para representarem o CRESS/DF no Seminário Nacional 

"Serviço Social e a Luta Anticapacitista", a ser realizado nos dias 04 e 05 de abril de 2025, no 

mesmo local informado no artigo anterior. 

 

Art. 3º - As despesas relativas à participação nos eventos correrão conforme disposto no OFÍCIO 

CIRCULAR Nº 7/2025/DIRE/PRESIDÊNCIA. 

 

Art. 4º - Os representantes designados deverão apresentar relatório detalhado sobre as 

atividades desenvolvidas e os principais encaminhamentos decorrentes da participação nos 

eventos, a fim de subsidiar futuras ações do CRESS/DF no campo da fiscalização e defesa da 

profissão. 

 

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília - DF, na data de sua assinatura. 

 

 

 

 

KARINA APARECIDA FIGUEIREDO 

Conselheira Presidente 

Conselho Regional de Serviço Social da 8ª Região – DF 
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